
LEI Nº 3.152 / 2010 

'·Concede o Título de Cidadão Honorário do 

Município Santa Luzia ao Pastor Antônio José 

Ferreira". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário da Cidade de Santa 

Luzia ao Pastm: Antônio José Ferreira. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Luzia, 08 de deze ~v. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 104/2010 

"Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Santa 

Luzia ao Pastor Antônio José Ferreira" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
aprova a seguinte Lei: 

Art ! " - Fica concedido o Título de Cidadâo Honorário da Cidade de Santa Luzia ao Pastor 

.4.ntô;;io .José Ferreira 11 

Art. 2° - Esta Leí entra em vigor na d..'ltn de sua pub[icaçiio~ p.:vcg;::.cbs 3.S disposições cn1 

contrário. 

RAillfüNOO-t-.fillliWJJi!': 

(Raipf11n/li11/10) 

'-~-R csidcntc ,,----- \ 
/// \.-------/ 

! ''- REf L::::MEIDA FERNAfü)ES 
(Regina/do do Gás) 

l 0 Secretário 

--·--- -·- ·-- ----· -_______ , ______ ._,, ______________ - --------~---, 

. 'i :.• !(~':,· v;;;· 
fe 'w'• ,:.'. 

1 :·.:d;· Q-::\- f D. 
<lc>U IJO 

,0~ $\ 

---- ~~~~=-:.~_:-~_:~: 
João 

o 
p, 

Câmara 

Pinto Mon1o11•0 
IMG 11.115 
rrador Geral 
!n/e, de Santa Luzia 

Rua Direita, 750-Telefax: (31) 3641-7422- CEP 33010-000- Santa Luzia- Minas Gerais 


